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Doutora Maria Helena Almeida Silva Guimarães, professora asso-
ciada — no período de 27 de Abril a 1 de Maio de 2005.

31 de Maio de 2005. — O Director de Serviços, Luís Carlos Ferreira
Fernandes.

Reitoria

Aviso n.o 6189/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor
da Universidade do Minho de 2 de Junho de 2005:

Designados para fazerem parte do júri do concurso para provimento
de um lugar de professor associado no grupo disciplinar de Admi-
nistração Pública da Escola de Economia e Gestão, cuja abertura
consta do edital n.o 10/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005, os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutor João Abreu de Faria Bilhim, professor catedrático
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Carlos Dias Zorrinho, professor catedrático
da Universidade de Évora.

Doutor Hermano Duarte de Almeida Carmo, professor cate-
drático da Universidade Aberta.

Doutor Juan Mozzicafredo, professor catedrático do Ins-
tituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.

Doutor João António Oliveira Rocha, professor catedrático
da Escola de Economia e Gestão da Universidade do
Minho.

Doutor Manuel Gonçalves Martins, professor catedrático
da Escola de Economia e Gestão da Universidade do
Minho.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

3 de Junho de 2005. — O Vice-Reitor, Acílio da Silva Estanqueiro
Rocha.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 13 953/2005 (2.a série). — Regulamento do curso
de mestrado de Gestão em Saúde. — Na sequência da aprovação pelo
senado desta Universidade em 3 de Março de 2005, sob proposta
do conselho científico da Escola Nacional de Saúde Pública da Uni-
versidade Nova de Lisboa, de harmonia com o n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, a seguir se publica
o regulamento do curso de mestrado de Gestão em Saúde:

Artigo 1.o

Criação do curso

A Universidade Nova de Lisboa, através da Escola Nacional de
Saúde Pública, concede o grau de mestre de Gestão em Saúde.

Artigo 2.o

Finalidade

O curso de mestrado de Gestão em Saúde tem como finalidades
a aquisição de conhecimentos científicos e competências avançadas
para o estudo e para a investigação no domínio da Gestão em Saúde,
bem como para o desenvolvimento de aplicações práticas nas áreas
de especialização em gestão em organizações de saúde, gestão clínica
e gestão do conhecimento em saúde.

Artigo 3.o

Objectivos

1 — No final do curso de mestrado os participantes deverão dispor
dos conhecimentos e aptidões que os habilitem a contribuir para a
melhoria da saúde e do sistema de saúde, tanto em Portugal como
em âmbito mais alargado, no plano científico, profissional e da cida-
dania, devendo ser capazes de:

a) Analisar com rigor o estado actual do sistema de saúde, a
sua estrutura e o seu funcionamento;

b) Intervir no processo de administração em saúde e de gestão
das organizações de saúde em ambiente de familiaridade com
os fenómenos da saúde e da doença, de modo multipers-
pectivado e integrado;

c) Adquirir capacidade de análise crítica, de síntese e de correcta
tomada de decisões, aplicando os conhecimentos às diferentes
situações e operacionalizando as aptidões de tipo instrumental
necessárias;

d) Contribuir para a melhoria da gestão da informação e do
conhecimento em saúde no seu contexto organizacional
específico;

e) Exercer competências específicas nas áreas de especialização
previstas.

2 — Os mestrandos deverão ainda dispor no final do programa
da capacidade de reflectir e avaliar crítica e continuadamente a sua
prática e de produzir novos conhecimentos, designadamente pela sua
participação em estudos de investigação em domínios da saúde pública.

Artigo 4.o

Área científica

O curso situa-se na área científica da Saúde Pública e, em especial,
da Gestão em Saúde.

Artigo 5.o

Conselho de mestrado

a) O curso de mestrado de Gestão em Saúde é dirigido por um
conselho de mestrado constituído pelo director do mestrado e os
coordenadores das áreas de especialização previstas.

b) Os membros do conselho de mestrado são designados pelo con-
selho científico de entre os seus membros.

Artigo 6.o

Duração e organização do curso

1 — O curso de mestrado de Gestão em Saúde tem a duração
de dois anos, desenvolvendo-se em duas etapas: a parte curricular
que decorre no 1.o ano e a preparação da dissertação, que será apre-
sentada no final do 2.o ano.

2 — O curso que confere o grau de mestre de Gestão em Saúde
encontra-se estruturado em três áreas científicas fundamentais, cor-
respondentes às seguintes áreas de especialização:

Gestão das Organizações de Saúde;
Gestão Clínica;
Gestão do Conhecimento em Saúde.

3 — Anualmente o conselho científico da Escola Nacional de Saúde
Pública estabelecerá as especializações a realizar e eventuais con-
dicionantes à sua realização.

Artigo 7.o

Plano de estudos e estrutura curricular

1 — O curso é organizado num sistema de créditos ECTS, estando
a parte curricular estruturada em unidades, denominadas «módulos»
que se desenvolvem ao longo do 1.o ano.

2 — Sem prejuízo da actualização periódica do conjunto de módulos
opcionais (cuja lista será anualmente aprovada pelo conselho científico
da Escola Nacional de Saúde Pública), os módulos integrantes da
estrutura curricular estão identificados no quadro I.

3 — A fase curricular correspondem 60 créditos ECTS, sendo os
módulos integrantes de três diferentes categorias:

a) Módulos obrigatórios a todas as áreas (tronco comum);
b) Módulos obrigatórios em função de cada área de espe-

cialização;
c) Módulos opcionais.

4 — Os créditos necessários deverão estar distribuídos de modo
tendencialmente equitativo pelas três categorias referidas no número
anterior e poderão ser utilizados métodos que proporcionem o ensino
a distância.

5 — Poderão ainda ser valorizados créditos ECTS obtidos em outras
acções de formação pós-graduada frequentadas, designadamente a
nível da Universidade Nova de Lisboa, desde que o conselho de mes-
trado reconheça a sua pertinência.

6 — A organização da parte curricular do curso de mestrado de
Gestão em Saúde consta do quadro II.

7 — A parte curricular do curso terá uma carga horária presencial
de doze a quinze horas por semana, estimando-se que a cada hora
presencial correspondam, em média, uma a duas horas de trabalho
individual.

8 — O plano de estudos do curso de mestrado é completado com
a preparação da dissertação, a que correspondem, também, 60 créditos
ECTS.
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Artigo 8.o

Orientação da dissertação

1 — A orientação da dissertação será feita de acordo com a legis-
lação aplicável.

2 — A proposta para orientador, da responsabilidade da Escola
Nacional de Saúde Pública e de preferência com o acordo de cada
mestrando, será apresentada e aprovada pelo conselho de mestrado
e ratificada pelo conselho científico da Escola Nacional de Saúde
Pública.

Artigo 9.o

Regras de apresentação e entrega da dissertação

a) A dissertação deverá ser elaborada durante o 2.o ano do curso
para os formandos que obtiverem aprovação na parte curricular com
uma classificação mínima de acesso a definir pelo conselho científico
da Escola Nacional de Saúde Pública.

b) De cada dissertação serão impressos e entregues sete exemplares.

Artigo 10.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos como candidatos ao curso de mestrado de Ges-
tão em Saúde licenciados em Medicina, Farmácia, Enfermagem, Ciên-
cias Biológicas, Ciências Veterinárias, Engenharia, Economia, Direito,
Sociologia, Psicologia, Administração e Gestão, Ciências Políticas e
Ciências da Educação e da Comunicação, ou em outras áreas afins
à Saúde Pública, com a classificação mínima de 14 valores.

2 — Excepcionalmente, após apreciação curricular a realizar pelo
conselho de mestrado, em conformidade com as condições definidas
pelo conselho científico da Escola Nacional de Saúde Pública e nos
termos legais, poderão ser admitidas candidaturas com classificação
de licenciatura inferior a 14 valores.

Artigo 11.o

Critérios de selecção de candidatos

1 — Os candidatos à matrícula serão seleccionados por um júri
constituído por três docentes, preferencialmente membros do conselho
de mestrado. Serão utilizados os seguintes critérios:

a) Classificação da licenciatura;
b) Currículo académico, científico e profissional;
c) Avaliação global, realizada em termos a definir pelo conselho

científico da Escola Nacional de Saúde Pública.

2 — O conselho de mestrado, em circunstâncias excepcionais e fun-
damentadas, em conformidade com as condições definidas pelo con-
selho científico da Escola Nacional de Saúde Pública, pode dispensar
os candidatos da avaliação global, prevista no número anterior.

3 — Concluído o processo de selecção, será afixada a lista nominal
dos candidatos admitidos e não admitidos à matrícula.

Artigo 12.o

Número de participantes

O número de inscrições será definido para cada edição do curso
de mestrado, pelo conselho científico da Escola Nacional de Saúde
Pública.

Artigo 13.o

Avaliação e classificação

1 — As normas de avaliação e classificação serão definidas no guia
interno do mestrado.

2 — O regime de prescrições será o constante da legislação aplicável
na Universidade Nova de Lisboa.

3 — A classificação final é expressa pela fórmula de Recusado(a)
ou pela de Aprovado(a), com a indicação «por maioria» ou por «por
unanimidade».

Artigo 14.o

Regras de funcionamento do júri

O júri para apreciação e discussão da prova de dissertação de mes-
trado funcionará de acordo com a legislação aplicável e com as normas
internas da Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 15.o

Regime de matrícula e inscrição

As regras de matrícula e inscrição no curso são as previstas em
normas internas da Escola Nacional de Saúde Pública.

Artigo 16.o

Dispensa de provas complementares de doutoramento

A obtenção do grau de mestre de Gestão em Saúde dispensa da
prestação das provas complementares para a obtenção do grau de
doutor em Saúde Pública pela Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 17.o

Início de funcionamento

O calendário escolar inicia-se em data anualmente fixada pelo con-
selho científico da Escola Nacional de Saúde Pública.

Artigo 18.o

Diploma de conclusão da parte curricular do mestrado

Pela conclusão, com aprovação, da parte curricular do mestrado
cabe a atribuição do diploma respectivo, quando solicitado pelo
candidato.

Artigo 19.o

Guia interno do mestrado

O guia interno do mestrado, prevendo as regras de funcionamento
específico de cada edição do curso de mestrado, será aprovado pelo
conselho científico sob proposta do conselho de mestrado.

Artigo 20.o

Aplicação do regulamento

Os casos omissos neste regulamento, designadamente em aspectos
de organização e funcionamento do curso, serão decididos pelo con-
selho científico da Escola Nacional de Saúde Pública.

2 de Junho de 2005. — O Vice-Reitor, José Rueff.

QUADRO I

Módulos obrigatórios ECTS

Tronco comum

Introdução à Saúde Pública (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Epidemiologia (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estatística (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sistemas e Políticas de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Administração de Saúde (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Sociologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão em Saúde (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Gestão em Saúde (II) (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

Área de especialização em Gestão de Organizações de Saúde

Gestão de Recursos (III) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Logística em Organizações de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão em Unidades Clínicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão Operacional (IV) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Introdução à Investigação em Saúde (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Qualidade em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estudo de Casos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Métodos Quantitativos de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

Área de especialização em Gestão Clínica

Gestão da Doença na Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Epidemiologia Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Medicina Baseada na Evidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Governância Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Programação e Organização de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Introdução à Investigação em Saúde (I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Área de especialização em Gestão do Conhecimento em Saúde

Gestão da Informação e do Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . 3
Evidência e Decisão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Fontes de Informação e Estratégias de Análise . . . . . . . . . . . . 3
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Módulos obrigatórios ECTS

Ciberespaço, Internet e Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Metas e Indicadores de Saúde: Painel de Bordo . . . . . . . . . . . 3
Sistemas de Informação em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Informação e o Cidadão: Novas Abordagens . . . . . . . . . . . . . . 2

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

(*) Opcional na área de especialização de Gestão Clínica.

QUADRO II

Módulos ECTS

1.o período

Tronco comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Introdução à Saúde Pública (I).
Epidemiologia (I).
Estatística (I).
Gestão em Saúde (I).

Opcionais (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total do 1.o período . . . . . . . . . 20

2.o período

Tronco comum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

Sistemas e Políticas de Saúde.
Administração de Saúde (**).
Economia da Saúde.
Sociologia da Saúde.
Gestão em Saúde (II) (**).

Opcionais (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Total do 2.o período . . . . . . . . . 20

3.o período

Área de especialização em Gestão de Organizações de Saúde 19

Gestão de Recursos (III).
Logística em Organizações de Saúde Gestão em Uni-

dades Clínicas.
Gestão Operacional (IV).
Introdução à Investigação em Saúde (I).
Qualidade em Saúde.
Estudos de Casos.
Métodos Quantitativos de Investigação.

Opcionais (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total do 3.o período (Gestão
de Organizações de Saúde) 20

Área de especialização em Gestão Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Gestão da Doença na Comunidade.
Epidemiologia Clínica.
Medicina Baseada na Evidência.
Governância Clínica.
Programação e Organização de Serviços II.
Investigação II.

Opcionais (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Total do 3.o período (Gestão
Clínica) . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Área de especialização em Gestão do Conhecimento em
Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

Gestão da Informação e do Conhecimento.
Evidência e Decisão em Saúde.
Fontes de Informação e Estratégias de Análise.
Ciberespaço, Internet e Saúde.

Módulos ECTS

Metas e Indicadores de Saúde: Painel de Bordo.
Sistemas de Informação em Saúde.
Informação e o Cidadão: Novas Abordagens.

Opcionais (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

Total do 3.o período (Gestão
d o C o n h e c i m e n t o e m
Saúde) . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

(*) Valor meramente indicativo. Ao longo do ano, os mestrandos deverão obter, através
da frequência com aproveitamento de módulos opcionais que lhe são facultados, o número
de créditos ECTS necessários para obtenção do grau.

(**) Opcional na área de especialização de Gestão Clínica.

Faculdade de Economia

Despacho n.o 13 954/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Maio de 2005 do reitor da Universidade Nova de Lisboa:

Mestra Patrícia Xufre Gonçalves da Silva Casqueiro — contratada em
regime de contrato administrativo de provimento, por conveniência
de serviço, como assistente convidada em regime de tempo integral,
a partir de 1 de Março de 2005, por um ano. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Junho de 2005. — A Secretária, em substituição, Carmelina
de Campos Machado Fernandes.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 6190/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 3
de Junho de 2005 e sob proposta do conselho directivo do Instituto
de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto,
foi determinado o seguinte para o ano lectivo de 2005-2006, rela-
tivamente ao curso de mestrado em Ciências do Mar, Recursos Mari-
nhos, do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, desta
Universidade:

Números de vagas — 15 alunos.
Número mínimo de alunos para funcionamento do curso — 10 alu-

nos.
Observação sobre vagas: mais duas vagas (para candidatos de países

lusófonos).
Prazos para apresentação de candidaturas — de 6 de Junho a 16

de Setembro de 2005.
Prazos para selecção dos candidatos — de 19 de Setembro a 7 de

Outubro.
Prazo de matrícula/inscrição — de 10 a 21 de Outubro de 2005.
Início do período lectivo — após 21 de Outubro de 2005.
Propina — 1.o ano (curso de especialização — E 1500; 2.o ano

(dissertação) — E 1750.
Taxa de candidatura — E 50.

6 de Junho de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 6191/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de 3 de
Junho de 2005 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Letras da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte para
o ano lectivo de 2005-2006 relativamente ao curso de mestrado em
Estudos Africanos, da Faculdade de Letras desta Universidade:

1 — Numerus clausus — 25.
2 — Número mínimo de inscrições indispensáveis ao funcionamento

do curso — 10.
3 — Percentagem de vagas reservadas a candidatos de outros

países — 70 %.
4 — Calendário:

Prazo de candidatura — de 4 de Julho a 30 de Setembro de 2005;
Entrevistas com os candidatos — 3 e 4 de Outubro de 2005:
Matrículas — de 11 a 25 de Outubro de 2005;
Início do 1.o semestre — 4 de Novembro de 2005.

6 de Junho de 2005. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.


